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Estado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N°396/2018 

Luiz Fernando Colucci Júnior, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de se determinar à Secretaria competente, a colocação de um 
espelho apropriado na Sala de Ballet , no Espaço Cultural, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

Sendo um belíssimo projeto, é de grande alcance social, 
e devido à evolução natural das crianças se faz necessário a colocação do 
espelho, para o aprimoramento dos movimentos, resultando assim no belo 
espetáculo apresentado ao final do ano. 

Por tais razões, aguardamos medidas para o 
atendimento da presente proposição. 

SALA DAS SESSÕES, em 17 de setembro de 2018. 

e 
Luiz Fernands olucci Júnior 

-Ve 'ador- 
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